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MEMO CIRC. No 030/2013/UFSJ/CCO/DIRETORIA 

Em 29 de julho de 2013 

 

Aos membros da Câmara de Graduação 
 

 

 

ASSUNTO: Convoca para a 17ª Reunião da Câmara de Graduação 
 

 

Convocamos V. Sª. para a 17ª reunião ordinária da Câmara de Graduação da 

Unidade do Campus Centro-Oeste Dona Lindu. 

 

Data: 05 de agosto de 2013 - segunda-feira 

Horário: 16:00 

Local: Sala de reuniões da Diretoria 
 

 

Pauta: 

1- Proposta de Regimento dos GAD’s. Parecer 009/2013 – Relator Prof. Rafael Chagas; 

2- Proposta de criação do GAD Modelagem Química. Parecer 014/2013 – Relator Prof. Rafael 

Chagas; 

3- Solicitação de professor efetivo (reposição da vaga do Prof. Eduardo da Cunha Henrique) – 

Parecer 013/2013 (Diligência) – Relatora: Profª. Heloiza Rennó. 

4- Proposta para o calendário letivo 2013/2 (Congresso de Produção Científica); 

5- Agendamento de férias docente (Coordenação Curso de Medicina); 

6- Pedido de alteração do prazo de suspensão da norma 001/2013 do Colegiado do Curso de 

Medicina; 

7- Proposta Laboratórios – Edital 003/2013/Aquisição e manutenção de equipamentos de 

Laboratórios de Ensino; 

8- Aulas de Imunologia do Curso de Medicina (Profª. Eliana Maria Maurício da Rocha); 

9- Instituir Comissão para definir normas e critérios para uso, distribuição de técnicos e aulas 

dos laboratórios de ensino. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Prof. Eduardo Sergio da Silva 
Diretor da Unidade Campus Centro-Oeste Dona Lindu 


